
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATI VO N2 0 13/88 

CONCEDE TÍ TULO DE CIDADÃ VENECIA 

NA . 

A C~mara Mun i cipa l de Nova Yen~c i a, Estado 

do Esp1rito Santo, no uso de suas at ri buiç~es l ega i s , faz saber que a -

Câmara ap r ova o presente Decreto : 

Art2 12- Fi ca conced i do o T1tulo de Cidadã 

Veneciana , a Professora Aposentada Sra . ~iaria Luz i a More i ra , pelo r ele

vantes serv i ços prestados na á r ea mun i c i pal e estadua l do Mun i cip io -
, . 

de Nova Venec 1a . 

Art2 22- O Ti tulo €onforme art igo 12 deste 

Decreto Leg i slat i vo, será entregue em Sessão Solene, em data especial . 

§Ún i co- Revogam- se as d i spos i ç~es em con-

trár io . 
Reg ist r e-se , Pub l i que- se e Cumpra- se . 

Sa l a das Sess~es da Câma r a Mun ici pal de Nova Vcn;c i a , em 30 de setem

br o de 1988 . 

Pa u lo Cezar Rodr i gu es 

Pr es i dente da Câmara 

Ja i ro Pereira de Pau l a 

e da Câmara 

, '1 ~~ 
Jose 1"1 os Santos =-----

Secr;Jar i o da Câma r a 


